
PORTARIA COREN-RO N. 212 DE 10 DE MAIO DE 2021

O  Presidente  do  CONSELHO  REGIONAL  DE  ENFERMAGEM  DE
RONDÔNIA – COREN/RO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas
na  Lei  n.  5.905  de  12  de  julho  de  1973,  bem  como  pelo  Regimento  Interno  da
Autarquia, aprovado pela Decisão Coren-RO N° 002/2021 e homologado pela Decisão
Cofen n° 0021/2021;

CONSIDERANDO os termos do Regimento Interno Coren-RO/2021;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo n. 225/2021, sob a ementa: Solicitação
de Parecer Técnico em relação ao lixo hospitalar do Pronto Socorro e Transporte de
pacientes na emergência;

CONSIDERANDO  as  demais  deliberações  da Presidência  do Coren-RO, baixa  as
seguintes determinações:

Art.  1º -  Designar  a  Conselheira Francineide  Virgolino  de  Azevedo,  para  emitir
parecer  técnico em  relação  ao  lixo  hospitalar  do  Pronto  Socorro  e  Transporte  de
pacientes na emergência. 

Art. 2º- Para prosseguimento de Parecer Técnico no prazo de 20 dias.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º Dê-se ciência e cumpra-se.
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